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Campo Mourão -Pr, 29 de junho de 2007. 

PODER LEGISLATIVO E CAMPO MOURÃO 

Protocolo N2 	t) o  

Campo Mourão, 0 Jãjj Horas 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DR.ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Campo Mourão - Pr. 

Nos termos de legislação em vigor registramos a seguinte 
súmula: 

PROJETO DE LEI: 

-DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AVALIAÇÃO MÉDICA 
ESPECÍFICA NOS ATLETAS COMPETITIVOS, AMADORES, SEMI-
PROFISSIONAIS OU PROFISSIONAIS, ALÉM DA NECESSIDADE DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA NOS LOCAIS QUE MENCIONA NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVID"NCIAS. 

Pede deferimento, 

MARL A TU CK DINIZ 
Vereadora 

Cl/MT - 018/2007 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

(X) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 04 de ulho de 2007. 

Dione' éi Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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Vereador EDSON SILVA DE LIMA 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA() 

Protocolo NQ 
Campo Mourão,,,& 	Horas 

Campo Mourão (PR), 3 de julho de 2007. 

Ao Senhor 
Vereador ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão 
Nesta-. 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição 
que segue: 

Concede benefícios fiscais aos que preservarem a árvore da espécie 
Araucária angustofolia em suas propriedades. 

Respeitosamente, 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE I.EGISI.ATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E 
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

(X) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

	■°/*°t5(1 	 Dio. 	lei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 

Campo Mourão, 05 d- 'ulho de 2007. 
*,ou 
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